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Exm. Sr. Presilente

O Vereador abako asshado Presilente da Combsão de Saúdê, Educação, Assbtencial Social
cultural e Turbmo da câmara Muntpal de Vereadores do Rb Grande, reguer que o Prefeito
Ahxandre Lhdenmeyer ebbore um decreto deteíminando as empresas e as terceÍiadas no
dbtrito industrial a reakação do t6te Covil 19 para todos os funcbnárbs, e que s§:r eÍlviado um
relatórb para Secretaria Munti:al da Saúde com o resutado.El soktação tenho objetivo de
dininuir o contágio.

José Saraiva
do MDB
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PreÍeiturâ Muíi(ioâl
d" RIO GRANDE

Rio Grande, 10 de agosto de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n' 0589/2020-CMRG, Req. 69712020, em atendimento à
proposição do Vereador Charles Saraiva, solicitando determinar a elaboração de um decreto
determinando às empresas e às terceirizadas no distrito industrial a realizaçào do teste Covid-I9
para todos os funcionários, e que seja enviado um relatório para Secretaria Municipal da Saúde
com o resultado, vimos informar que, conforme manifestação da Secretaria de Município da
Saúde, ao que se dispõe à Vigilância em Saúde a mesma recomenda que seja realizado o
afastamento imediato de acordo com o quadro clinico ou seja, casos sintomáticos, notificação à
Vigilância em Saúde para monitoramento e rastreamento de contatos, conforme legislação vigente.

Também, salienta-se que as empresas notificam o número de afastamentos e possuem
plano de contingência, conforme solicitado em Decreto Municipal. Ainda, a testagem, como essa
sugerida (rápida) não tem valor como diagnóstico em saúde servindo apenas para indicador
epidemiológico.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,

ALEXANDR.E DUARTE LIND
Prefeito Municip

À Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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